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O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 63 .166, 
de 26 de agosto de 1966 liberou da exigência do reconhecimento 
de firma os documentos originados no País e destinados a fazer 
prova as repartições e entidadespÚblicas federais da admini s 
tração direta e indireta ; 

CONSillERANDO que a vigência e eficácia dessas 
disposiç õe~ foi reiterada pelo atual Presidente da RepÚblica, 
General Ernesto Geisel , t al como .3e v ê pela Circul ar nº 2, de 
10 de maio Qe 1974 , do Illinis t ro Cl1efe da Casa Civil ; 

CONSIDERANDO ser de toda conveniência que a 
JrJesma liberação se estenda às adr.'li nistrações nnm.icipai s ; 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica dispensada 
conheciJuento de firma em qaalque::r· documen-;;c 
quando apresentado para f azer pro1ra perante 
Pref eitura. 
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a exigência de 
produzido no 
cepal~tiç Ões desta 

Art i go 2º - Veri f'i.cada, em qualquer tempo , fa1 
s ificação de assinatura em docu'n.ento pÚblico ou particular a 
presentado à a~iaistração municipal , a repartição que o haj a 
recebido considerará não satis feita a exigência documental e 
dará conhecimento do fato ao Departamento JurÍdico para as me
didas policiais e judiciais cabÍ veis . 

Art i go 3º - Este decreto entra em vigor na da 
ta de sua publi~ação, revoga~do-se as disposições em contrári~ 

Prefeit ura da Estância de São José dos Camp0}-3, 
02 de julho de 1975 . 

sé rei o 
Prefeito 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito 
aos dds dias ao mes de julho do ano de mil novecentos e setenta 
e cinco . 


